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nellrónro

Trata-se das emendas 6 a 10 ao Proleto de Lei Complementar no 412021, apresentadas pelo

Vereador Antonio Adir de Lara (fls. 4'l-48).

A Comissáo de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação das emendas

A Comissão de Finanças e Orçamento votou Íavorável à aprovaÇão

As proposições vieram para análise desta Comissão

É o relato.

ANÂLISE E VOTO

Nos termos do art.56 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga,. compete a

Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição alende aos interesses da
população.

Em análise das propoqições.apresentadas, veriflca-se que estas visam retirar as penalidades e

multas prévistas no projeto, e, adequar aos ansêios dos proÍissionais da área, em resposta aos
re4uerimentos feitos em Audiência Pública realizada.

Desla forma, considerando os interesses e benefícios da população, voto FAVORÁVEL à

aprovação das emendas.

É como Voto.
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Sala das Comissões, 02 de feveretÍo de 2022.

Vereadora Marlene Soares Munhoz
Relatora
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